
Art. 1º -  Fica instituída a Semana Municipal do Empresário, a ser 
comemorada, anualmente, do dia 1º (primeiro) ao dia 07 (sete) de 
julho. Art. 2º -  A semana de que trata a presente Lei passa a integrar o 
Calendário Oficial do Município de Sobral. Art. 3º -  A Semana 
Municipal do Empresário tem como objetivos: I - estimular 
atividades de promoção, proteção e apoio à comercialização; II  
apoiar e premiar o empresariado e conscientizá-lo de seu papel como 
empregador e comerciante; III  sensibilizar os diversos segmentos 
da sociedade para que compreendam e apoiem o empresário que 
trata bem os funcionários e ajudam no desenvolvimento da cidade. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 5º - 
Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
20  de março  de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 663 DE 20 DE MARÇO DE 2006 - Denomina oficialmente 
de Rua Raimundo Conrado Aragão, a artéria que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º -  Fica denominada oficialmente de Rua 
Raimundo Conrado Aragão, a artéria anteriormente cognominada 
de Rua Trio Elétrico de Ubajara que inicia na Rua Gonzaga Prado e 
termina na Rua Presidente Juscelino Kubitschek, no bairro Dom 
José, em Sobral. Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 20  de março  de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 664 DE 27 DE MARÇO DE 2006 - Denomina oficialmente 
de Cônego João Mendes Lira, a Praça situada no Bairro Padre 
Palhano,  na forma que indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
denominada oficialmente de  Cônego João Mendes Lira, a praça 
situada entre a Rua Pe. José Maria Aguiar e Rua Maria Isabel, no 
Bairro Padre Palhano, nesta urbe. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 27 de março de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 665 DE 27 DE MARÇO DE 2006 - Denomina oficialmente 
de FRANCISCA FERNANDES DA COSTA, o Posto de Saúde da 
localidade de Ouro Branco, distrito de Rafael Arruda. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominado oficialmente de  FRANCISCA 
FERNANDES DA COSTA, o Posto de Saúde situado na localidade 
de Ouro Branco, distrito de Rafael Arruda. Art. 2º - Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

LEI N° 659 DE 20 DE MARÇO DE 2006 - Denomina oficialmente 
de bairro Edmundo Monte Coelho, a área que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º -  Fica denominada oficialmente de BAIRRO EDMUNDO 
MONTE COELHO, a área conhecida por bairro Parque das Nações, 
que extrema com os bairros: Colina da Boa Vista, Parque Silvana, 
Campo dos Velhos e Junco, em Sobral. Art. 2º -  Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20  de março  de  2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 660 DE 20 DE MARÇO DE 2006 - Considera de Utilidade 
Pública a Associação Novo Renascer dos Moradores do Alto do Cristo, 
na forma que indica, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º -  Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Novo 
Renascer dos Moradores do Alto do Cristo, criada em 22 de maio de 
2000, e sediada na Rua Frei Álvaro, nº 570, bairro Alto do Cristo, 
Município de Sobral; é composta pelos moradores da comunidade; 
sem fins lucrativos, não tendo caráter político partidário ou religioso, 
nem discriminação de sexo ou raça. Encontra-se inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica  C.N.P.J. sob o nº 04.194.390/0001-39.  
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas  as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20  
de março  de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal.

LEI N° 661 DE 20 DE MARÇO DE 2006 - Considera de Utilidade 
Pública a Associação Comunitária dos Moradores de Ipueirinhas, na 
forma que indica, e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º -  Fica 
considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos 
Moradores de Ipueirinhas, criada em 10 de janeiro de 2002; sediada na 
localidade de Ipueirunhas, no distrito de Jaibaras, Município de 
Sobral; é composta pelos moradores da comunidade; sem fins 
lucrativos, não tendo caráter político partidário ou religioso, nem 
discriminação de sexo ou raça. Encontra-se inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica  C.N.P.J. sob o nº 05.486.367/0001-80. 
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas  as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20  
de março  de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal.

LEI N° 662 DE 20 DE MARÇO DE 2006 - Institui a Semana 
Municipal do  Empresário, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º -  Fica prorrogada 
por 60 (sessenta dias) a duração da licença-maternidade, prevista 
nos arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º, da Constituição Federal, destinada 
às servidoras públicas municipais da Prefeitura de Sobral. 
Parágrafo Único - A prorrogação será garantida à servidora 
pública municipal mediante requerimento efetivado até o final do 
primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a 
fruição da licença-maternidade de que trata o art. 7º, XVIII, da 
Constituição Federal. Art. 2º - Durante o período de prorrogação 
da licença-maternidade, a servidora municipal terá direito à sua 
remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de 
previdência social. Art. 3º - Durante a prorrogação da licença-
maternidade de que trata esta Lei, a servidora não poderá exercer 
qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser 
mantida em creche ou organização similar. Parágrafo Único - Em 
caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
servidora pública perderá o direito à prorrogação da licença bem 
como da respectiva remuneração. Art. 4º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  27  de março  de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 830 DE 25 DE MARÇO DE 2006 - Declara luto 
oficial por 03  (três) dias, no Município de Sobral. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o pesar que se abateu sobre o Município de 
Sobral, em virtude do trágico acidente ocorrido com estudantes e 
trabalhadores deste Município, DECRETA: Art. 1° - Fica 
decretado luto oficial por 03  (três)dias, a partir de 25 de março de 
2006, no Município de Sobral. Art. 2° - Este Decreto entra em 
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de março de  2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 666 DE 27 DE MARÇO DE 2006 - Denomina oficialmente 
de PRAÇA FRANCISCO DE ASSIS FARRAPO BARBOSA, o 
logradouro que indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada 
oficialmente de PRAÇA FRANCISCO DE ASSIS FARRAPO 
BARBOSA, o logradouro sem denominação oficial, localizado na 
Vila de Várzea Redonda no distrito de Bonfim, em Sobral. Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de março de  
2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N° 667 DE 27 DE MARÇO DE 2006 - Desafeta os bens imóveis 
para o   fim que indica, e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:   
Art. 1o - Ficam desafetados os bens imóveis a seguir discriminados, 
pertencentes ao Município de Sobral, passando a integrar o seu 
patrimônio dominial, consistindo nos Lotes 16 e 19 da Quadra 09, do 
Loteamento Terra Nova, situados na Av. Monsenhor Aloísio Pinto, 
neste Município.  Art. 2° -  Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a doar, mediante Processo Licitatório, os bens 
imóveis descritos no Art. 1º desta Lei, conforme determinação do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Sobral  CDE, instituído 
pela Lei nº 313/2001. Art. 3° O eventual descumprimento dos termos 
expostos nas doações dispostas nesta Lei, decorrido o prazo de 01 
(um) ano da homologação da licitação, ensejará a reversão dos bens 
doados para o patrimônio do Município de Sobral. Art. 4º -  Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  27 de março de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI N° 668 DE 27 DE MARÇO DE 2006 - Prorroga, no âmbito do 
Município de Sobral, o prazo de licença-maternidade das servidoras 
públicas municipais.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 

- Secretário da Infra-Estrutura
  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO
- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
  MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
   
- Secretário da Agricultura e Pecuária
   OSMANY  MENDES  PARENTE
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
   JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE
- Secretário  da Cultura e Turismo
   JOSÉ ANTENOR VIANA COELHO
- Secretário do Esporte e Juventude 
   ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA 
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
- Vice-Prefeito
 

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
  

- Secretário da  Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
- Secretária da Educação 
   MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
- Secretário da Saúde e Ação Social
  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA

  JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO

 JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON
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DECRETO N° 831 DE 16 DE MARÇO DE 2006 - Declara em situação 
anormal, caracterizada como Situação de Emergência no Município de 
Sobral, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso das  atribuições legais conferidas pelo  art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, pelo Decreto Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e 
pela Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil,  
CONSIDERANDO que as chuvas ocorridas até o presente momento no 
Município de Sobral se caracterizaram por uma distribuição irregular tanto 
espacialmente como nas quantidades verificadas nos 12 Distritos que 
compõem o Município de Sobral; Como conseqüência deste desastre, 
resultaram danos e prejuízos contidos no formulário de Avaliação de Danos 
anexo a este Decreto; De acordo com a Resolução nº 3 do Conselho Nacional 
de Defesa Civil  CONDEC, à intensidade deste desastre foi dimensionada 
com Nível II; CONSIDERANDO que nos casos dos Distritos de Caracará,  
Aracatiaçu, Taperuaba e Rafael Arruda as precipitações ocorridas estão 
abaixo da média, não tendo sido suficiente para o restabelecimento de água 
nos mananciais hídricos, que ainda continuam apresentando reservas em 
estado de alerta,  DECRETA: Art. 1° - Fica declarada a existência de situação 
anormal provocada por fato da natureza e caracterizado como Situação de 
Emergência no Município de Sobral. Parágrafo Único -  Esta situação de 
anormalidade   é válida para parte  da zona rural do Município, notadamente 
no que tange aos distritos de Caracará, Aracatiaçu, Taperuaba e Rafael 
Arruda, comprovadamente afetada pelo desastre e conforme prova 
documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de danos e fotos das 
áreas afetadas anexos a este Decreto.  Art. 2° - Confirma-se à mobilização do 
Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  COMDEC  e 
autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de resposta ao fato, 
após adaptado a real situação do mesmo. Parágrafo Único  As atividades 
serão coordenadas pela Secretaria Executiva da COMDEC. Art. 3° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação,devendo viger por um prazo 
de 90 (noventa) dias. Parágrafo Único  O prazo de vigência deste Decreto 
poderá ser prorrogado por igual período. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

ATO N° 6.312/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. MARIA 
ESTER FROTA CRISTINO, do cargo de Provimento em Comissão 
e Chefe do Escritório de Representação na Capital, lotada no 
Gabinete do Prefeito, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
23 de março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO -  Prefeito Municipal - JOSÉ CARLOS  MAGALHAES  
MARTINS - Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO N° 6.270/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. MARIA DO 
SOCORRO  CARNEIRO  LINHARES, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-6, lotada na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de fevereiro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito 
Municipal  -  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  - Secretário 
da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.272/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. MANOELA DE 
CASTRO MONTE, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente municipal de Saúde VI, lotada na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 

JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
fevereiro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  
-  Prefeito Municipal  -  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.275/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MARIA DENISE VIDAL PORTELA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotada na Secretaria 
da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
28 de fevereiro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  -  Prefeito Municipal  -  ARNALDO  RIBEIRO  
COSTA  LIMA  - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.277/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. MARIA DO 
SOCORRO CARNEIRO LINHARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora DAS- 7, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  -  ARNALDO  
RIBEIRO  COSTA  LIMA  - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.278/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. FRANCISCA 
DULCINALDA DE PAULO BRAGA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente - DAS-6, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  -  ARNALDO  
RIBEIRO  COSTA  LIMA  - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.285/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. JOSÉ 
MARCELINO ARAGÃO FERNANDES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  -  ARNALDO  
RIBEIRO  COSTA  LIMA  - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.284/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
n° 038/92 c/c o Art. 1° da Lei Municipal n° 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Conceder ao Sr. JOSÉ MAURÍCIO AGUIAR - 
Matrícula 8024, a gratificação por serviços relevantes representada 
pela simbologia DAS-3. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de março de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal -  RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO  -   
Secretário da Gestão.
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PORTARIA N° 066/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício n° 17355/06. 
RESOLVE: Conceder a servidora FRANCIMAR DA SILVA MELO, 
Professora, nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal 
n° 038 de 15 de dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais 
a partir de 01 de março de 2006. Publique-se, Registre-se  e Cumpra-
se. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2006.  RAMIRO  CÉSAR  
DE  PAULA  BARROSO  -   Secretário  da  Gestão.

PORTARIA N° 075/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício N° 16606/06. 
RESOLVE: Conceder a servidora ÉRIKA XAVIER GUIMARÃES, 
Professora, nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal 
n° 038 de 15 de dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais 
a partir de 03 de fevereiro de 2006. Publique-se, Registre-se Cumpra-
se. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2006. RAMIRO  CÉSAR  DE  
PAULA  BARROSO  -   Secretário  da  Gestão.

PORTARIA N° 105/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício n° 18062/06. 
RESOLVE: Conceder ao servidor ANTONIO NARCELIO DOS 
SANTOS SOUSA, matrícula 8349 - Guarda 2ª Classe, nos termos do 
parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro 
de 1992, o retorno as suas funções laborais a partir de 03 de Abril de 
2006. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
31 de março de 2006. RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO  
-   Secretário  da  Gestão.

PORTARIA N° 106/2006-SG -  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 
091 de 16 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício 
n° 182340/06. RESOLVE: Conceder ao servidor CARLOS MENES 
SOUSA GOMES, matrícula 8846 - Guarda 2ª Classe, nos termos do 
parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro 
de 1992, o retorno as suas funções laborais a partir de 03 de Abril de 
2006. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
31 de março de 2006. RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO    
Secretário  da  Gestão.

ATO N° 6.288/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a 
pedido, o Sr. AURÉLIO NERI  DE  FREITAS, do cargo de 
Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, 
lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de março 
de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  
Prefeito Municipal - JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO  
CAVALCANTE  - Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.281/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005,RESOLVE: Conceder o afastamento 
por motivo de Aposentadoria pelo INSS por Idade, à funcionária 
FRANCISCA RIBEIRO CUNHA, do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 03 de Março de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  
- MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO  - 
Secretária  da  Educação. 

MENSAGEM ESPECIAL - Prezada Senhora FRANCISCA 
RIBEIRO CUNHA. Foi com satisfação que recebemos do INSS a 
comunicação de que a Amiga foi concedida aposentadoria por 
aquele instituto. Desejamos neste ensejo, em nome da Prefeitura 
Municipal de Sobral, cumprimentá-la e, ao mesmo tempo, 
reconhecer e agradecer a dedicação dos melhores anos da sua vida 
em favor da Administração Pública de Sobral. Fazendo votos para 
que usufrua da melhor maneira possível a aposentadoria a que fez 
jus, apresentamos a V. Sa. e família a expressão de muito respeito e 
grande admiração. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 03 de Março de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  
Prefeito Municipal.

ATO N° 6.282/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o afastamento 
por motivo de Aposentadoria pelo INSS por Idade, à funcionária 
MARIA LINHARES RIPARDO, do cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, lotada na Secretaria da Educação, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de Março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  - MARIA  
IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO  - Secretária  da  
Educação.

MENSAGEM ESPECIAL - Prezada Senhora - MARIA 
LINHARES RIPARDO - Foi com satisfação que recebemos do 
INSS a comunicação de que a Amiga foi concedida aposentadoria 
por aquele instituto. Desejamos neste ensejo, em nome da 
Prefeitura Municipal de Sobral, cumprimentá-la e, ao mesmo 
tempo, reconhecer e agradecer a dedicação dos melhores anos da 
sua vida em favor da Administração Pública de Sobral. Fazendo 
votos para que usufrua da melhor maneira possível a 
aposentadoria a que fez jus, apresentamos a V. Sa e família a 
expressão de muito respeito e grande admiração. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de Março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal. 

ATO N° 6.283/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o afastamento 
por motivo de Aposentadoria pelo INSS por Idade, à funcionária 
MARGARIDA LUZ DO NASCIMENTO, do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
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Março de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  
-  Prefeito Municipal  - MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  
COELHO  - Secretária  da  Educação.

MENSAGEM ESPECIAL - Prezada Senhora - MARGARIDA 
LUZ DO NASCIMENTO - Foi com satisfação que recebemos do 
INSS a comunicação de que a Amiga foi concedida aposentadoria 
por aquele instituto. Desejamos neste ensejo, em nome da Prefeitura 
Municipal de Sobral, cumprimentá-la e, ao mesmo, tempo, 
reconhecer e agradecer a dedicação dos melhores anos da sua vida 
em favor da Administração Pública de Sobral. Fazendo votos para 
que usufrua da melhor maneira possível a aposentadoria a que fez 
jus, apresentamos a V. Sa. e família a expressão de muito respeito e 
grande admiração. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de Março de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito 
Municipal.

PORTARIA 006/2006 - Concede aos profissionais do Magistério 
ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
.MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 
256 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto n° 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: 
Art. 1° - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos professores, na 
forma delineada no Anexo I desta Portaria, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2° - Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, com inclusão na folha de pagamento no mês de 
fevereiro/2006, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 02 de 
fevereiro de 2006.  MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  
COELHO  - Secretária  da  Educação.

PORTARIA 007/2006/EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
transporte aos professores e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 21 da Lei n° 256 de 30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 
n° 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 

gratificação para transportes, aos professores na forma delineada no 
anexo único desta Portaria, integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2° - Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento do mês de fevereiro/2006, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 06 de fevereiro de 2006.  MARIA  IZOLDA  
CELA  DE  ARRUDA  COELHO - Secretária da Educação.

PORTARIA 008/2006 - Modifica transferência mensal de recursos para 
manutenção das Escolas Municipais consignados ao Fundo de 
Autonomia da Escola - FUNDAE, e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, da Lei n° 318 de 12 de setembro de 2001, que institui o Fundo 
de Autonomia das Escolas - FUNDAE; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto n° 713 de 09 de maio de 
2005; RESOLVE: Art. 1° - Autoriza a Secretaria da Gestão, a 
transferência mensal de recursos, em conta específica das Unidades 
Executoras das Escolas Municipais, elencadas na forma delineada no 
anexo I desta Portaria. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de fevereiro de 2006  -  
MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - Secretária da 
Educação.
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PORTARIA 009/2006 - Concede aos profissionais do Magistério 
ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto n° 
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1º - AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, dos professores, na forma delineada no Anexo I desta 
Portaria, integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, para suprirem as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de 
trabalho. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na 
folha de pagamento no mês de março/2006, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 02 de março de 2006.  MARIA  IZOLDA  CELA  DE  
ARRUDA  COELHO - Secretária da Educação.

PORTARIA N° 010/2006  EDUCAÇÃO - A SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei N° 
038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei 
Municipal n° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1° . 
Conceder hora extra aos servidores desta Secretaria, conforme anexo 
único desta Portaria, referente ao mês de março/2006. Art. 2° - Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRERA GOMES JÚNIOR, em 13 de 
março de 2006.  MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - 
Secretária da Educação.

PORTARIA N° 011/2006  EDUCAÇÃO - A SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei 
Municipal n° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Conceder hora extra aos servidores desta Secretaria, conforme anexo 
único desta Portaria, referente ao mês de março-2006. Art. 2° - Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRERIA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de março de 2006. MARIA  IZOLDA  CELA  DE  
ARRUDA  COELHO - Secretária da Educação.

ATO N° 6.311/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o Sr. FRANCISCO ANTONIO DE MENEZES 
CRISTINO, do cargo de Provimento em Comissão de Procurador Assistente, 
lotado na Procuradoria, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA JÚNIOR, em 23 de março de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito Municipal  - JOSÉ  
CLITO  CARNEIRO  - Procurador Geral do Município.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra-
Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: VILA REAL CONSTRUÇÕES LTDA., representada 
pelo Sr. REGINALDO PAULA PESSOA DE AZEVEDO. OBJETO: 
Execução de Obras constantes da Construção de PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA em diversas ruas na Sede do Município de Sobral (PT nº 
0171800-73, da CEF/Ministério das Cidades). MODALIDADE: Tomada de 
Preços nº 2190101/2006. VALOR: R$ 70.812,38 (Setenta mil, oitocentos e 
doze reais e trinta e oito centavos). PRAZO: 90 (Noventa) dias. DATA: 30 de 
março de 2006.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Agricultura, o 
Sr. OSMANY MENDES PARENTE. CONTRATADA: L. A. 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., 
representada pelo Sr. ANTÔNIO JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEIDA 
NETO. OBJETO: Execução de Obras Constante da Construção do Galpão da 
Agricultura Familiar do Município de Sobral, através do Plano de Trabalho 
(PT) nº 0163441-56 do Ministério do Desenvolvimento Agrário/PRONAF. 
MODALIDADE: Convite nº 1090302/2006. VALOR: R$ 119.997,56 
(Cento e dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta e seis 
centavos). PRAZO: 90 (Noventa) dias. DATA: 22 de março de 2006.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão, o Sr. 
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: AUGUSTO 
TURISMO LTDA., representada pelo Sr. ANTÔNIO DISRAELI 
AZEVEDO PONTE. OBJETO: Fretamento de Aeronaves destinadas à 
Prefeitura do Município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8140203/2006. VALOR: R$ 274.900,00 (Duzentos e setenta e quatro mil e 
novecentos reais). PRAZO: 01 (um) ano. DATA: 13 de março de 2006.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão, o Sr. 
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO. CONTRATADA: 
AUGUSTO TURISMO LTDA., representada pelo Sr. ANTÔNIO 
DISRAELI AZEVEDO PONTE. OBJETO: Fretamento de Veículos Tipo 
Utilitário e Passeio destinado à Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8140204/2006. VALOR: R$ 
271.085,00 (Duzentos e setenta e um mil e oitenta e cinco reais). PRAZO: 
01 (um) ano. DATA: 15 de março de 2006.

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  30 de março de 2006 - Ano VIII - Nº 176        06

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



DEXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL E 
N 0SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESE CIAL Nº 830 301/2006  Aviso 

ode Licitaçã   Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
R18/04/2006, às 15h. OBJETO: Fornecimento de MATE IAIS DE 

 tCONSTRUÇÃO destinados ao Projeto de Melhorias Habi acionais no 
p 2 lBairro Terrenos Novos, Municí io de Sobral (PT nº 01 7066-68). Va or do 

Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
RLicitações) ou ua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-

 a1157. Sobral-CE., 30/03/2006. A COMISSÃO Mari  do Socorro Ibiapina 
vCunha Al es. (Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8300302/2006  Aviso 
de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 

/20/04 2006, às 9h. OBJETO: Fornecimento de MATERIAIS DE 
tCONSTRUÇÃO destinados ao “Programa Saneamen o é Vida” do 

í 1  Munic pio de Sobral (PT nº 0 41714-97). Valor do Edital: Gratuito. 
oINFORMAÇÕES: Site: www.s bral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua 

M   Viriato de edeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE.,
C30/03/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina unha Alves 

(Presidente).

TEXTRATO DE DISPENSA - CON RATANTE: PREFEITURA 
t  MUNICIPAL DE SOBRAL. CONTRATADOS: Expedi o G. Oliveira  ME. 

Benedito Ferreira Jorge- ME., e José Valdser Lourenço- ME. OBJETO: 
Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis destinados ao 

A R i  .PROGR MA DA ME ENDA ESCOLAR do Mun cípio de Sobral  
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 6270302/2006. VALOR: 

t14.935,00 (catorze mil novecen os e trinta e cinco reais)  Expedito G. 
 s nOliveira ME., R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e etenta reais)  Be edito 

d uFerreira Jorge  ME,  e R$ 14.250,00( catorze mil uzentos e cinq enta  
é sreais)- Jos  Vald er Lourenço-ME. FUNDAMENTAÇÃO: Inciso XII do art. 

 a .24, da Lei nº 8.666/93 DATA: 27 de m rço de 2006

AEXTR TO DE DISPENSA - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. CONTRATADOS: Expedito G. Oliveira  ME e 

-José Valdser Lourenço  ME.,  OBJETO: Fornecimento de gêneros 
s  Malimentícios perecívei  destinados ao PROGRA A NACIONAL DE 

AALIMENT ÇÃO ESCOLAR CRECHES-PNAC, do Município de Sobral. 
5MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 6270301/2006. VALOR: 88 ,00 

(oitocentos e oitenta e cinco reais)- Expedito G. Oliveira- ME e R$ 
e e e637,50(seiscentos e trinta e set  reais e cinqu nta c ntavos)- José Valdser 

FLourenço-ME. UNDAMENTAÇÃO: Inciso XII do art. 24, da Lei nº 
8.666/93 DATA: 27 de março de 2006.

AEXTR TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Processo  
I 3nexigibilidade 0 .28.001/2006 - OBJETO: Indenização por danos 

t umateriais causados pelo rompimento de adu ora de ág a ao imóvel 
 (casa) situado na rua Branca Linhares, 95, Cidade José Euclides de

Epropriedade do sr. Gilberto da Silva Rodrigues - P SSOA FÍSICA: 
 D  S 4GILBERTO A ILVA RODRIGUES - CPF: 9 2.492.613-87. 

,FUNDAMENTAÇÃO: caput do Art. 25  da Lei 8.666/93 - VALOR 
LTOTA : R$ 1.000,00 (um mil reais).

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço Nº 
D002/2006 - A SANTA CASA DE MISERICORDIA E SOBRAL - 

OCOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃ  - EDITAL DE TOMADA DE 
R 0 ú tP EÇO No 02/2006 - torna p blico, para conhecimento dos in eressados, 

aque se ach  aberta licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo 
IMENOR PREÇO POR TEM para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
OHOSPITALAR PARA ATENDIMENT  DE EMERGENCIA, 

RCONFO ME CONVENIO FIRMADO COM O GOVERNO DO 
S O ,E TAD , após exame das propostas  para contratação pela SCMS, 

emediante permissão, com o fim de s lecionar as propostas mais vantajosas 
 r spara o fornecimento do objeto, como a segui  e pecificado: Aplicam-se a 

s seste procedimento as Leis Federai  8.666/93 e 8.987/95, com uas 
c h e p salterações. Os do umentos de abilitação  as ropo tas serão recebidos 

 dsomente no dia 26 de ABRIL e 2006, às 08:00 horas, na sala da Comissão 

Especial de Licitações da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, situada a 
Praça Monsenhor Eufrásio, nº 419,  Centro, Sobral-CE. O Edital e seus 
anexos poderão ser retirados na sala da CENTRAL DE PROJETOS / 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL - SCMS, no mesmo endereço, a partir do 
dia 30 de MARÇO de 2006, de segunda à sexta-feira, no horário de 07:00 
às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, mediante comprovação de depósito 
bancário prévio no valor de R$ 20,00 (vinte reais), na Conta corrente no 
4014-2, Agência 0085-X, do Banco do Brasil, referente aos custos de 
reprodução gráfica. Apresentação das AMOSTRAS dos produtos cotados 
é de no máximo 15 dias ates da abertura das propostas. O aviso sobre este 
Edital será publicado no Diário Oficial do Município de Sobral e em outros 
jornais de grande circulação, e será também afixado no Quadro de Avisos 
da Santa Casa de Misericórdia de Sobral.  Ressaltamos que todas as 
publicações posteriores, relativas ao presente certame, serão afixadas no 
Quadro de Avisos indicado. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Os 
interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão 
Especial de Licitação na SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SOBRAL, no telefone (0XX 88)  3677  1940 ou 3677  1650.

35º TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO DOM 
JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ  UVA -  O 
INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.107.668/0001-56, com sede à Av. Dep. Oswaldo Studart, 487, Fátima, 
Fortaleza-Ce. neste ato representado por seu presidente Pedro Henrique 
Chaves Antero, CPF: 033.796.553-68, resolve DOAR, sem quaisquer 
ônus para a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF 07.84 I.622/0001-20, com sede administrativa na Avenida da 
Universidade. 850, Bairro Betânia, Sobral-Ce, neste ato representado por 
seu Vice-Reitor Prof. Gregório Maranguape da Cunha, CPF: 016.116.313-
00, o adiante especificado: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 
Constitui objeto do presente termo, a doação de equipamentos no valor de 
R$ 125.639,00 (cento e vinte e cinco mil. seiscentos e trinta e nove reais) 
por parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro com a finalidade de dar suporte técnico e administrativo 
para um melhor funcionamento dos Centros c Departamentos da 
Universidade Estadual Vale do Acaraú- UVA, Sobral-Ce, conforme anexo 
I deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO 
importa no valor de R$ 125,639,00 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e nove reais), em bens patrimoniais, que consiste na transferência 
definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a UVA. CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA CONCORDÂNCIA - Aceita a UVA a presente doação em todos os 
seus termos e para os fins nela constantes. É, por assim haverem 
acordados, assinam o presente Termo em duas via na presença de duas 
testemunhas, que também assinam para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. Fortaleza  Ceará, 24 de fevereiro de 2006. GREGÓRIO 
MARANGUAPE DA CUNHA - Vice-Reitor da UVA - PEDRO 
HENRIQUE CHAVES ANTERO - Presidente do IDJ.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL 

INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Secretaria da Cidadania e Segurança

ATENDIMENTO: 156ATENDIMENTO: 156

24 HORAS A SERVIÇO DA COMUNIDADE24 HORAS A SERVIÇO DA COMUNIDADE
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